
 
Ofício Circular  nº 004/2020-TCE-PE/PRES e MPCO 
 
 

Recife, 19 de março de 2020. 
 
Assunto: Alerta de Responsabilização 
 
Senhor Gestor, 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal de 
1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação; 
 
CONSIDERANDO o teor da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
2019; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-
nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre 
a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março 
de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020; e 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta ou fundacional, 
 
ENVIO o presente ofício circular com ALERTA DE RESPONSABILIZAÇÃO, 
com fulcro no art. 59, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, para informar que 
o descumprimento ao disposto no artigo 3º do Decreto Estadual nº 48.809, de 14 
de março de 2020, especificamente no que diz respeito à realização, no âmbito 
do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público 



superior a 50 (cinquenta) pessoas, por si só, poderá ensejar a formalização de 
processo no âmbito do TCE-PE e representação ao Ministério Público do Estado 
de Pernambuco. 
 
Fica Vossa Excelência ciente das consequências da não adoção das cautelas 
sugeridas, não podendo ser alegado posteriormente desconhecimento do tema. 
 
Atenciosamente, 
 

DIRCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

 
GERMANA GALVÃO CAVALCANTI LAUREANO 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 


